
Docusign Envelope ID: F4FD9D1F-979F-44EB-B304-5733857A9602

Classificado como Público

CONTRATO SEIRDH Nº 10/2025 SEIRDH
Processo: 2025/2930459

CLÁUSULA 1
Este contrato tem como PARTES:

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE 
RACIAL E DIREITOS HUMANOS SEIRDH E 
A EMPRESA TIM S/A .

CONTRATANTE

A O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS - SEIRDH, inscrita no
CNPJ sob o nº 50.452.946/0001-67, com sede na Rua Arciprestes Manoel Teodoro 
nº 1020, Bairro Batista Campos, Belém/PA, CEP 66015-040, neste ato 
representado pela Secretária de Estado, Sra. EDILZA JOANA OLIVEIRA 
FONTES, inscrita no RG: 2273892 e CPF:096.998.482-00; residente e domiciliada 
na Avenida Rômulo Maiorana nº 1735, Edifício Ametista, apartamento 204 
Bairro do Marco, Belém/PA.

CONTRATADO

TIM S/A., com sede na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, Bloco 01, 
Salas 501 a 1208, Barra da Tijuca, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 02.421.421/0001-11. Neste ato representado pela Sra. 
MONIQUE IBRHAIM MARTINS LEÃO, CPF: 080.761.007-04
Sr. UMBERTO NAPOLITANO CPF:719.778.641-04, ID 287108-5

CLÁUSULA 2

Fundamento legal
2.1. O presente contrato é oriundo da PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 150/2024 constante no PAE E- 2025/3012822 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21, com 
fundamento no seu art. 75, inciso II.
CLÁUSULA 3

Objeto
1.1. O objeto da contratação de empresa especializada para prestação de serviços PLANO DE VOZ 

NACIONAL ILIMITADO E DADOS 100 GB - ACESSO À INTERNET - COM COMODATO 
DE APARELHO CELULAR PADRÃO.

1.2. Os serviços contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência:
Item 
da 

Ata

Descrição Código 

SIMAS

Und. Qtd Valor

Unitário

(sem ICMS)

Valor

Unitário
(com ICMS)

Total mensal

01 PLANO DE VOZ NACIONAL ILIMITADO E
DADOS 100 GB - ACESSO À INTERNET -
COM COMODATO DE APARELHO
CELULAR PADRÃO

24154-7 und 10 32,25 R$ 38,99 R$ 389,90

VALOR TOATAL (12 MESES) R$ 4.678,80
TOTAL DA ADESÃO (30 MESES) R$ 11.697,00
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CLÁUSULA 4

Local e hora da prestação do serviço
O local e a hora da prestação dos serviços contratados são aqueles previstos no Termo de Referência.
CLÁUSULA 5

Preço
O valor global do contrato é R$ 11.697,00 e todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua 
execução estão inclusas neste preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato

CLÁUSULA 6
Dotação orçamentária

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria do 
orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 390101
AÇÃO: 301883
PTRES: 398338
Plano Interno: 4110008338C 
Natureza de Despesa: 339040.97 
Fonte: 01500.000001.
CLÁUSULA 7
Reajuste

7.1 Fica vedado o reajuste, bem como a repactuação, em virtude do disposto no Decreto Estadual nº 
4.025/2024, e alterações posteriores.
CLÁUSULA 8
Pagamento

8.1 O pagamento será realizado em 30 dias corridos, após o recebimento da nota fiscal atestada pelo 
fiscal do contrato.
8.1.1 A emissão da Nota fiscal se dará mensalmente.
O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da CONTRATADA, 
cujos dados são:

Banco 341

Agência 0912

Conta 09231-9

8.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade impos- ta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a CONTRATADA adote as medidas para saneamento das pendências.

8.3 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da comprovação da 
regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.
8.4 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária emitida para 
quitação da nota fiscal ou fatura.
8.5 A regularidade fiscal da CONTRATADA deve ser verificada pela CONTRATANTE por ocasião
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do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) 
ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consulta- dos sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser 
solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.
8.6 A constatação de irregularidade fiscal da CONTRATADA não impede o pagamento do que foi 
executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedi- mento de inexecução contratual.
8.7 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz men- ção o item 8.7, a 
CONTRATADA deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. Não sendo 
regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando contraditório e 
ampla defesa a CONTRATADA.

8.8 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento do serviço que 
já foi prestado.
8.9 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse pú- blico, a autoridade 
competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente será pago o serviço que 
já foi prestado.
8.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a autoridade decida pela 
rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

8.11 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto se a 
autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do contrato por 
motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância.
8.12 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião do 
pagamento.
8.13 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o paga- mento ficará condicionado à 
comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário
previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06.

CLÁUSULA 9
Obrigações das partes
9.1 A CONTRATANTE tem a obrigação de:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com este contrato, Termo de Referência e anexos.
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.1.3. Disponibilizar os dados dos passagenrios a serem requeridos pela CONTATADA.
9.1.1. Notificar a CONTRATADA sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas.
9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do 

CONTRATADO.
9.1.3. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos.
9.1.4. Aplicar a CONTRATADA as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.
9.1.5. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 

os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum 
interesse à boa execução do ajuste.
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9.2 A CONTRATADA tem a obrigação de:
9.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente 
os riscos e as despesas decorrentes de sua execução.
9.2.2. Realizar os serviços na forma ajustada, executando-o de modo satisfatório e de acordo com os 
prazos, técnicas e demais condições contratualmente avençadas.
9.2.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, ou que 
estiverem em desacordo com as especificações do Termo de Referência.
9.2.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação.
9.2.5. apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem estar cumprindo as exigências da 
legislação em vigor e pertinentes às obrigações assumidas no presente contrato, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais e outros cuja comprovação se 
fizer necessária no curso da contratação;

9.2.6. assumir integral responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas resultantes de quaisquer 
vínculos que mantenha com seus empregados ou trabalhadores;
9.2.7. disponibilizar tantos profissionais quantos for necessário ao integral atendimento do objeto 
contratado;
9.2.8. substituir qualquer profissional que, a critério do CONTRATANTE, seja considerado 
inadequado, não se adapte ou não atenda aos requisitos.

9.2.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal que se 
verifique na execução do objeto contratual.
9.2.10. Por determinação do contratante, paralisar a atividade que não esteja sendo bem executada ou 
que ponha em risco a segurança das pessoas ou seus bens.
9.2.11. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na licitação 
ou para qualificação, na contratação direta.
9.2.12. Cumprir as normas de segurança do contratante, além da legislação vigente em âmbito federal, 
estadual e municipal.
9.2.13. Manter o seu pessoal devidamente identificado através do uso de crachás e uniformizado de 
forma condizente com o serviço a executar.
Não permitir:
a) o trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de 14 anos; e
b) a utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

em qualquer hipótese.

CLÁUSULA 10
Responsabilidade por danos

10.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado, é exclusivamente da CONTRATADA.
10.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros é
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exclusivamente sua.

10.3 A CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordi- nados.

CLÁUSULA 11
Infrações e sanções administrativas

11.1 Constituem infrações administrativas da CONTRATADA a serem punidas com as seguintes 
sanções:

Infração Penalidade

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato.

Advertência*
* Exceto quando se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, ocasião em que 
poderá ser aplicada a sanção de 
Impedimento de licitar e contratar

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo.

c. Dar causa à inexecução total do contrato.
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame.
e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devida- mente 
justificado.

f. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto da contratação sem moti- vo justificado.

Impedimento de licitar e 
contratar*

* Exceto quando se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, ocasião em que 
poderá ser aplicada a sanção de 
Declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar

g. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar de- claração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato.

h. Fraudar a contratação ou praticar ato frau- dulento 
na execução do contrato.

i. Comportar-se de modo inidôneo ou come- ter 
fraude de qualquer natureza.

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos do certame.

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
Federal nº 12.846/13.

Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar

11.2 O atraso superior a 60 dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu descumprimento, 
nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21.
11.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de re- paração integral 
do dano causado ao CONTRATANTE.
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11.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

Multa

Moratória1,25% (um e vinte e cinco por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida por dia de 

atraso injustificado até o limite de 15 dias 
corridos (quinze dias).

Compensatória
25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor to-
tal do contrato, no caso de inexecução total do seu 
objeto.

11.5 Antes da aplicação das sanções, a CONTRATADA será notificado para apresentar defesa no 
prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação.
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido à 
CONTRATADA, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou será 
cobrada judicialmente.
11.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrati- vamente em até
15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.
11.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando o rito espe- cial previsto no art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou con- tratar.
11.9 A aplicação das sanções deve observar:

a. A natureza e gravidade da infração.
b. As peculiaridades do caso.
c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.
d. Os danos causados ao CONTRATANTE.
e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor- mas e 

orientações dos órgãos de controle.
11.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 
serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.
11.11 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada quando for utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica su- cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados o contraditório, ampla defesa e a obri- gatoriedade 
de análise jurídica prévia.
11.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, a CONTRATANTE 
informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, para publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Fe- deral nº 14.133/21.

CLÁUSULA 12
Alterações do contrato
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12.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/21.
12.2 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 
CLÁUSULA 13

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

13.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providen- ciar a readequação do 
cronograma fixado para cumprimento do contrato.
13.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa da CONTRATADA, ele ficará constituído 
em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratu- al para a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis.
13.4 Na hipótese do item 13.3, a CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do contrato 
e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA 14
Fiscalização

14.1 O cumprimento do contrato será fiscalizado pelas servidoras Jozanileia Carvalho Moreira, CPF

nº: 166616302-30, e Larissa Lais Fernandes da Silva, CPF nº: 989309232-91 , conforme ato a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado.
CLÁUSULA 15
Interpretação

15.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas a 
CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus 
regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto. 
CLÁUSULA 16

Tratamento adequado dos conflitos de interesse
16.1. Observado o disposto na Cláusula 15, permanecendo o conflito de interesse, as PARTES se 
comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE NEGOCIAÇÃO, 
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E  ARBITRAGEM  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, conforme 
Lei Complementar Estadual n° 121/19 , ou serão solucionadas pelos contratantes de acordo com os 
princípios da boa fé, da equidade e da razoabilidade e com base na legislação pátria.

CLÁUSULA 17
Divulgação e publicação

17.1 A CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no prazo 
de 10 dias úteis.
17.2 Os prazos contidos no item 17.1 são contados da data da assinatura do contrato.
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CLÁUSULA 18
Vigência

18.1 O contrato terá vigência inicial de 12 meses , com início em na data da publicação no Diário 
Oficial podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 
14.133/2021, mediante formalização de Termo Aditivo, após assentimento prévio das partes, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência.

CLÁUSULA 19
Foro

19.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios oriundos deste 
contrato, observado o disposto na Cláusula 16.

Belém, 11 de novembro de 2025

EDILZA JOANA OLIVEIRA FONTES
Secretária de Estado da SEIRDH

MONIQUE IBRHAIM MARTINS LEÃO
TIM S/A

UMBERTO NAPOLITANO
TIM S/A

Testemunhas:
1.
CPF:

2. 
CPF:

058.412.387-60

08737269798


